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DECRETO N! 1.161 

de 05 de nov~ro de ~.968 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando de suas atri 

buiçÕes, na forma do artigo 62 do Decreto-Lei Federal n! 3.365, de 21 de junho 

de 1. 941, 

DECRETA: 

Artigo 1! - Ficam declarados de utilidade pÚblica, a fim de serem 

adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via anügável, os im~veis f 
abaixo descritos, necessários a abertura de uma via pÚblica ligando a Alamêda/ 

José Paula da Silva, si ta na Vila Betânia, à rua Alvares de Azevedo, do Jardim 
, A 

Maringa, desta cidâde, e que vemmelhores caracterizados no memorial descriti-

vo e planta anexos ao processo administrativo n! 3478/67, a saber: 

"UM TEBRENO, sem benfeitorias, constituído pelo Lote 

n! 13 (treze), da Quadra "B" do Loteamento denominado "Vila Lu.zia", desta cid!_ 

de e circunscrição imobiliária de São José dos Campos, medindo 12,00 ms. (doze 

metros) de frente para a rua Fagundes Varela, de sua situação; 20,00 ms. (vin

te metros) pelo lado direito, divisando com o Lote n2 12 (doze) da Quadra "B" 

do mesmo Loteamento, de propriedade de Higino Leonel ou sucessores; 20,00 m.s. 

(vinte metros} pelo lado esquerdo, divisando com o Lotep n! 14 (quatorze) da 

Quadra 't'J3" ainda do mesmo Loteamento, e, finalmente 12,00 mso (doze metros) -

pelo lado dos fundos, divisando com terrenos de Higino Leonel; o terreno as-f 

sim descrito e compreendido nossas medidas e confrontaçÕes, circunscreve a f 
área total de 240,00 ms.2 (duzentos e qua:benta metros quadrados) e consta pe,r 

tencer ao DR. HIGINO LEONELo 11 

"UM TERRENO, sem benfeitorias , medindo 12,00 m.s. (do 

ze met.ros) de frente, divisando com o Lote n! 13 (treze), da Quadra "B" do ~ 

teamento denominado "Vila Luzia", desta cidade e circunscrição imobiliária de 

São José dos Campos; 36, 20 mso (trinta e seis metros e vinte centfmetroa) pe

lo lado direito, divisando com parte remanescente de Higino Leonel; 33,80 ms. 

(trinta e três metros e oitenta centfmetros) pelo lado esquerdo , divisando -

tamb~ com par te remanescente de Bigino Leonel, e , finalmente, 12,00 mso (d~ 

ze metros) pelo ladosdos fundos, divisando com a faixa da São Paulo Light S/A 

Serviços de El etricidade; o terreno assim descrito e compreendido nessas me

didas e confrontaçÕes, circunscreve a área total de 42~,00 ms.2 (quatrocen-f 

tos e ..-inte metros quadrados) e consta pertencer a DRo HIGINO LEONEL." 
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Artigo 22 - Havendo concordâncias quanto aos prêços e as formas 

de pagamentos, far-se-ão as expropriaçÕes por acÔrdos, uma vêz satisfeitos f 
os seguintes requisitos: 

a) que os prêços não ultrapassem os valÔres fixados 

nos laudos de avaliação; 

b) que o proprietário ofereça titulos de domdnio, ~ 

filiação trintenária e certidão negativa de débitos fiscais e de quaisqqer f 
outros onus que recaiam sôbre os ~veia expropriandos. 

Artigo 32 - Fica declarada de natureza urgente as desapropriaçÕes 

de que trata o presente Decreto, para efeito de imediata imissão de posse do/ 
imÓvel atingido, de acÔrdo com o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal 

n2 3.366, de 21 de junho de 1.94lo 
A , A 

Artigo 42 - .r;ste Decreto entrara/ -em vigor na data de sua publiC!_ 

ção , revogadas as disposiçÕes em contrário~ ~ ~ 
,. - , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jos d~s Campos, aos 05 de nov~ 

bro de 1.968. 

Registrado e publicado no .. - , Prefeitura da Estãncia de Sao Jose dos 

bro do ano de hum mil novecentos e 

/ 

nto de NegÓcios Internos da f 
, aos cinco dias do mês de novem 


